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“O livro que agora apresento oferece perspectiva impres-
cindível. A partir de uma visão moderna e da mais abaliza-
da doutrina, a obra enfrenta as regras sobre a prova pericial, 
comentando-as uma a uma. Sob o olhar crítico de um autor 
que é também magistrado, o livro desconstrói a ideia de que 
a prova pericial seja superior aos outros meios de prova ou 
seja uma prova inquestionável. Também, a partir daí, estrutu-
ra um modelo de aplicação dessa prova que seja adequado a 
enfrentar o grave problema da junk science e da epistemologia 
do conhecimento técnico.
Por tudo isso, o livro dá vários passos adiante na análise séria 
da prova técnica. Constitui importante obra para quem deseja 
enfrentar de forma atual, crítica e aprofundada o tema, saindo 
daquele vetusto exame do assunto a partir, apenas, de uma 
perspectiva positiva. Enfatizando a importância da metodolo-
gia da colheita e da avaliação da perícia, o livro muda a pers-
pectiva clássica da abordagem da prova técnica, enaltecendo 
a relevância do cuidado na produção da prova e no exercício 
do contraditório sobre sua realização. E, nessa ótica, o livro já 
revela sua importância.
Tenho a grata alegria de recomendar vivamente a leitura deste 
livro. Muito mais do que um simples agregado de comentários 
a respeito das regras do CPC sobre a prova técnica, esta obra 
representa a leitura moderna e crítica desse importante meio 
de prova. E, por isso, tem seu espaço garantido na melhor dou-
trina processual.
Espero que o leitor encontre aqui o porto seguro para traba-
lhar, estudar e aplicar esse complexo meio de prova, com a 
mesma satisfação que tive ao ler as linhas traçadas pelo Doutor 
Cássio, a quem, desde já, saúdo efusivamente. Uma ótima lei-
tura e seja, caro leitor, muito bem-vindo aos novos horizontes 
da prova pericial!”
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